
PREFEITURA DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

 

Palácio Municipal José Joaquim da Silva Filho PRE F El T U RA DA 

VITORIA 
DE SANTO ANTRO 

Trabalhando com  o povo 

LEI MUNICIPAL N° 4.317/2018. 

EMENTA: Concede às doadoras de leite materno isenção de 

pagamento de taxa de inscrição em concurso para provimento 

de cargo ou emprego na administração pública municipal. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO/PE, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas, faz saber que o Poder Legislativo aprovou e este sanciona a seguinte Lei: 

Art. 12  Ficam isentas do pagamento de taxa de inscrição em concurso para provimento de 

cargos ou empregos na administração pública municipal as candidatas que tenham doado leite 

materno em pelo menos três ocasiões nos doze meses anteriores à publicação do edital do 

certame. 

Parágrafo único. A isenção será concedida mediante apresentação, na forma prevista em 

edital, de documento comprobatório das doações realizadas, emitido por banco de leite 

humano em regular funcionamento. 

Art. 2° Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a candidata que prestar informação falsa 

com o intuito de usufruir da isenção a que se refere o art. 12  estará sujeita a: 

I — cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for constatada antes da 

homologação de seu resultado; 

II — exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do 

resultado e antes da nomeação para o cargo; 

III — declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a 

publicação do mesmo. 

Art. 32  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, não se aplicando aos concursos 

públicos cujos editais tenham sido anteriormente publicados. 

Gabinete d9-Prefeito, 23 de o 
	rode 201 

JØSE AGLAILSe Q ERAL ARES JUNIO 

- Prefeito- 

O Projeto que originou esta Lei é de autoria da Vereadora Silvia Moura de Jesus. 
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